
04/09/2020 SEI/UFC - 1052599 - FORMULÁRIO: Criação / Regulamentação de DISCIPLINA

https://sei.ufc.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1196717&infra_sistema=1… 1/4

Ministério da Educação - MEC
Universidade Federal do Ceara - UFC

Pró-Reitoria de Graduação - PROGRAD

COORDENADORIA DE PROJETOS E ACOMPANHAMENTO CURRICULAR - COPAC

________________________________________________

OBSERVAÇÕES:

1. Este formulário poderá compor os seguintes tipos de processos do SEI, no que couber:

2. Para maiores esclarecimentos sobre funcionalidades e usos do SEI, contatar a PROPLAD - Pró-Reitoria de Planejamento e
Administração ou a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI / UFC.

- Graduação: Ajuste de Projeto Pedagógico de Curso;

- Graduação: Reformulação de Projeto Pedagógico;

- Graduação: Criação, Alteração ou Regulamentação de Disciplinas.

2. O formulário deverá ser preenchido, integralmente, exceto nos casos em que o campo apresentar legenda com a opção de não
preenchimento;

3. Após finalizada a emissão do formulário, o mesmo deverá ser assinado por representantes de TODAS as instâncias:
Colegiado do Curso, Colegiado do Departamento (se for o caso) e Conselho da Unidade Acadêmica;

4. No processo, além do formulário preenchido e assinado, devidamente, deve-se incluir: ofício(s) ou ata(s) assinada(s) de
reunião(ões), informando as datas de aprovação da criação e/ou regulamentação da disciplina pelas instâncias envolvidas;

________________________________________________

FORMULÁRIO PARA CRIAÇÃO E/OU REGULAMENTAÇÃO DE
DISCIPLINA
(   x   ) Regulamentação  (se a disciplina já estiver prevista no texto do Projeto Pedagógico do Curso - PPC)

(      ) Criação/Regulamentação  (se a disciplina não estiver prevista no texto do Projeto Pedagógico do Curso - PPC)  

 

1. Unidade Acadêmica que oferta a Disciplina (Faculdade, Centro, Instituto, Campus): Centro de Ciências

 

 

2. Departamento que oferta a Disciplina (quando for o caso): Geografia

 

 

3. Curso

Código
do

Curso

Nome do Curso Grau do Curso Currículo
(Ano /

Semestre)

Caráter da
Disciplina

Semestre de
Oferta (se

obrigatória)

Habilitação
(se eletiva,

preencher com
a habilitação
ou ênfase a
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que se vincula
a disciplina)

 
35
 

Geografia

( x ) Bacharelado

( x ) Licenciatura

(  ) Tecnólogo

2019.1

( x )
Obrigatório

(   ) Optativo
6  

 

4. Nome da Disciplina:

Métodos e Técnicas em Geografia Física

 

5. Código de Cadastro no SIGAA (preencher com o existente, se houver):

 

 

6. Pré-Requisitos
(atentar para o
correto uso do

operador lógico “E”
ou “OU”)

Não (  )

  Sim ( x )
Código Nome da Disciplina/A�vidade

 CJ0060 - Cartografia
CJ0063 Climatologia
CJ0070 Geomorfologia

 

7. Correquisitos Não ( x )

 Sim (  )
Código Nome da Disciplina/A�vidade

  
  
  

 

8. Equivalências
(atentar para o
correto uso do

operador lógico “E”
ou “OU”)

Não (  )

  Sim (  )
Código Nome da Disciplina/A�vidade

  
  

 

9. Turno da Disciplina (é possível marcar mais de um item):     

 ( x ) Matutino                ( x ) Vespertino               (  ) Noturno

 

10. Regime da Disciplina:

 ( x ) Semestral               (  ) Anual                       (  ) Modular
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11. Justificativa para a criação/regulamentação desta disciplina – Máximo de 500 caracteres

(mostrar a importância da área / do conteúdo para a formação do aluno, a pertinência da disciplina na integralização curricular e
outros aspectos): Para análise, diagnóstico e planejamento de um território é essencial que haja um conhecimento da
realidade físico-natural onde se desenvolvem as práticas socieconômicas e culturais. A partir desse conhecimento utilizando-
se fundamentações teóricas e procedimentos metodológicos adequados é possível capacitar os alunos para futuras atividades
de planejamento e gestão ambiental além de oferecer uma ampla formação no que consiste o professor de Geografia.

 

12. Objetivo(s) da Disciplina: A partir da disciplina o graduando deve assimilar as diferentes procedimentos teóricos e
metodológicos de caráter analítico, sistêmico e que envolva a complexidade nas relações entre natureza e sociedade. Deve
compreender que as bases naturais de um território oferecem a sustentação para as atividades socioeconômicas e culturais,
portanto o conhecimento do meio físico e biológico é essencial para o desenvolvimento de pesquisas e práticas no contexto da
profissão do geógrafo. No que concerne as atividades de extensão universitária, essa disciplina aporta conhecimentos e
praticas que são desenvolvidas em comunidades tradicionais, como quilombolas, ribeirinhas e indígenas, além de oferecer
subsídios para projetos de extensão que visem o desenvolvimento de planos diretores municipais e de gestão de unidades de
conservação.

 

13. Ementa (conforme “Programa de Disciplina” aprovado e arquivado pela Unidade Responsável por oferta): A Geografia Fı́sica:
questões conceituais e metodológicas. O campo de ação da Geografia Fı́sica. Análise geossistêmica, ecodinâmica e
geoecológica da paisagem. Os trabalhos de gabinete, de campo e de laboratório em Geografia Fı́sica. A execução de
mapeamento temático e a preparação de relatórios setoriais e integrativos. Geografia Fı́sica e análise ambiental: aplicações
práticas de pesquisa. Elaboração de pesquisas visando a interação entre o conhecimento teórico e prático da Geografia
Fı́sica. Envolve realização de práticas de Extensão em Campo, com atividades orientadas ao apoio técnico-educacional às
Comunidades Locais visitadas e assistidas por Projetos socioambientais do laboratório a que se vincula a equipe docente.

 

14. Descrição da Carga Horária

Número de Semanas

(“16”, se for disciplina
semestral; “32”, se
anual; ou definição
variada de semanas, se
modular): 16

 

Carga Horária
TOTAL (somatório
das cargas teórica,
prática,  EaD e
extensão): 64

 

 

Carga Horária
Teórica: 32

 

 

 

Carga Horária
Prática

(referente às horas de
práticas em
laboratórios e/ou
campos): 16

 

Carga Horária

EaD:

 

 

 

Carga Horária

Extensão: 16

 

 

 

Representa Prática Como Componente Curricular (PCC)? (Para cursos de Licenciatura)

(   ) Não.

(   ) Sim. Quantidade de horas: _________

 

 

15. Bibliografia Básica (sugere-se a inclusão de, pelo menos, 03 títulos):

CEOTMA. Guia para la elaboración de estúdios del Medio Fı́sico: Contenido y Metodologia. Madri: MOPU, 1984.
PROJETO RADAMBRASIL. Levantamento de Recursos Naturais. Vols. 21 e 23. Rio de Janeiro: Ministério das Minas e Energia,
1981.
RUIZ, João A lvaro. Metodologia científica. Guia para experiência nos estudos. São Paulo: EditoraAtlas S/A, 1991.
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16. Bibliografia Complementar (sugere-se a inclusão de, pelo menos, 05 títulos):

BERTRAND. G. Paisagem e Geografia Física Global – Esboço Metodológico 13 – Caderno de Ciências da Terra. São Paulo:
Instituto de Geografia-USP, 1972.
GEVERTZ, R. et al. Em busca do conhecimento ecológico. Uma introdução à Metodologia. São Paulo: Editora Edgard Blücher,
1983.
RELATO RIOS DE PESQUISAS elaborados pela UFC, UECE, FUNCEME, IBAMA, SEMACE, SEDURB e outros.
RUDIO, F.V. Introdução ao Projeto de Pesquisa Científica. Petrópolis: Ed. Vozes, 1983.
SOTCHAVA, V.B. Por uma Teoria de Classificação de Geossistemas de vida terrestre – 14 Biogeografia – São Paulo: Instituto de
Geografia-USP, 1978.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiago Vieira Cavalcante, Coordenador de Curso, em 16/10/2019, às 16:07,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO NOGUEIRA DA COSTA FILHO, Diretor de Centro, em 17/10/2019, às
11:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARIA CLELIA LUSTOSA COSTA, Chefe de Departamento, em 17/10/2019, às
16:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1052599 e o código CRC A46DC0E6.

Referência: Processo nº 23067.035454/2018-60 SEI nº 1052599

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

